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Lei n" 5,42120,08

EMENTA: Alters a redação do artigo 6o cla Lei
fuIunicipol no 304/93 e determina outras
providêncius.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL Dtr
VEREADORES DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso
de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
de Poção, EsteCo de Pernambuco, ctproaou a seguínte L E I:

ARTIGO 1o - O artigo 6o da Lei Municipal n' 304193, cle C8 cle

junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6o - Imediatamente após a publicação desta Lei, poderá o Chefe clo

Poder Executivo , realizar contratação de 1 1 (onze) médicos, sendo 05 (cinco) de
contratação exclusiva para prestação de serviços nos PSFs, e 06 (seis) de
contratação exclusiva para prestação de serviços na Unidade Mista São
Sebastião; 06 (seis) Odontólogo de contrataçáo exclusiva para prestação de
serviços no programa "sairde bucal", 05 (cinco) enfermeiras diplornadas; 29
(vinte e nove) agentes comunitários de saúcle do PACS; 05 (cinco) agentes de
saúde da.dengue; 10 (dez) auxiliares de Enfermagem, senclo 06 (seis) para
contratação exciusiva para prestar serviços nos PSFs e 04 (quatro) para a

Unidade de Saúrde; 01 (um) Veterinétrio, 02 (dois) Oftalmologistas; 02 (duas)
fonoaudiólogos; 01 (um) Fannacêutico; 40 (quarenta) Garis,' 15 (quinze)
Professores, 10 (dez) pedreiros, 15 (quinze) auxiliar de serviços gerais e 04
(quatro) professores de educação fisica nas áreas definidas pelo inciso II, art. 1o

desta Lei;



publicaçáo.
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ARTIGO 2" - Esta Lei entra em ügor na data de sua

contrário.
ARTIGO 3o - Reve,,ando-se as disposições em

Plenário do Legislativo, 28 e fevereiro de 2008.
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